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DECRETO N. 4278/GAB/PM/JP/2015
10 DE FEVEREIRO DE 2015

Nomeia Ademir Aparecido Alves Junior, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Ademir Aparecido Alves Junior, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de fevereiro de 2015.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4279/GAB/PM/JP/2015
10 DE FEVEREIRO DE 2015

Exonera Jordeci Rodrigues, da função gratifi cada de Coordenadora de 
Currículos e Programas, da Superintendência de Ensino da Secretaria 
Municipal de Educação, do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 093/15/GAB/SEMED, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Jordeci Rodrigues, da função gratifi cada de Coor-
denadora de Currículos e Programas, da Superintendência de Ensino da 
Secretaria Municipal de Educação, do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de fevereiro de 2015.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4280/GAB/PM/JP/2015
10 DE FEVEREIRO DE 2015

Nomeia Janete de Araújo Pereira, para ocupar a função gratifi cada de Co-
ordenadora de Currículos e Programas, da Superintendência de Ensino da 
Secretaria Municipal de Educação, do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 093/15/GAB/SEMED, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Janete de Araújo Pereira, para ocupar a função gratifi cada 
de Coordenadora de Currículos e Programas, da Superintendência de Ensino da 
Secretaria Municipal de Educação, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao dia 02 de fevereiro de 2015.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4281/GAB/PM/JP/2015
10 DE FEVEREIRO DE 2015

Concede ao servidor municipal José Valadares Pereira, gratifi cação de produtividade, 
nos termos da Lei Municipal n. 2373/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor da Lei Municipal n. 2373/2013,
Considerando solicitação da Secretária Municipal de Educação,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido ao servidor municipal José Valadares Pereira, Motorista 
de Veículos Pesados, cadastro nº 10262, da Secretaria Municipal de Educação a 
Gratifi cação de Produtividade no percentual de 50% (cinquenta por cento), calculado 
sobre o vencimento.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao dia 1º de fevereiro de 2015.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4282/GAB/PM/JP/2015
10 DE FEVEREIRO DE 2015

Revoga o Decreto nº 0119/GAB/PM/JP/2013, que nomeou Dulcilene Mota Barro-
so, para responder interinamente, pela Gerência de Serviços Gerais, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,
 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 0119/GAB/PM/JP/2013, que nomeou Dulcilene 
Mota Barroso, para responder interinamente, pela Gerência de Serviços Gerais, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao dia 31 de janeiro de 2015.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 022/CPL/PMJP/RO/15

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 14014/14/SEMAS
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal n. 
1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1.993 
e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, cujo objeto é a aquisição de material de consumo (material 
de construção), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. Valor Estimado: R$ 23.903,79 (vinte e três mil, novecentos 
e três reais e setenta e nove centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data 
de Abertura: 05 de março de 2015, às 10:00 horas, (Horário de Brasília-DF). 
Local: Sala da CPL, no edifício sede da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Pa-
lácio Urupá, localizado à Av. 02 de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/CPL/PMJP/RO/15

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público que está autorizada a LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Processo n. 726/15/SEMAS. 
Fonte do Recursos: Próprios. Objeto: Contratação de empresa para realizar 
adequação e acessibilidade no espaço físico da sede administrativa do Programa 
Bolsa Família. Valor Estimado: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). Data 
de Abertura: 02 de março de 2015. Horário: 08:00 horas. Local: Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Av. 02 de Abril, n. 1701 Bairro Urupá, Ji-Paraná/
RO. CEP: 76.900-149. Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. Edital: O Ato Convocatório 
e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação e, sua aquisição poderá ser efetuada de segunda 
a sexta-feira das 08:00 as 12:00 horas, mediante apresentação do comprovante de 
pagamento no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), não reembolsáveis, efetuado em 
favor da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM, sendo que maiores informações e esclarecimentos sobre o 
certame serão prestados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, 
no endereço supra citado. Prazo de Aquisição: O Edital e seus anexos poderão ser 
adquiridos, até 48 (quarenta e oito) horas úteis, antes da data marcada para o 
recebimento e abertura da Documentação e Proposta.

Ji-Paraná, 11 de fevereiro de 2015.

Jackson Junior de Souza
Presidente 

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

de Ji-Paraná/RO. Através do Sistema Comprasnet (www.comprasnet.gov.br), 
poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 11 de fevereiro de 2015.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº1504/GAB/PM/JP/13

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Comissão Especial para organização e efetivação da 3ª Audiência 
Pública do 3º Quadrimestre do exercício de 2014, no uso de suas atribuições e com 
fulcro na Lei Complementar nº. 101/00 de 04 de maio de 2000 - Art. 9º- § 4 convoca 
todos os segmentos organizados da sociedade, bem como todos os cidadãos(s) para 
participarem da referida Audiência, que objetiva avaliar o cumprimento das Metas 
Fiscais deste Terceiro Quadrimestre.

Local: Plenário da Câmara do Município de Ji-Paraná/RO
End.: Avenida 02 de Abril nº 1571 – Bairro 02 de Abril – CEP nº 76.900-181.
Data: 20 de Fevereiro de 2015 (Sexta-Feira).
Horário: 08 às 13:00h.
  

Ji-Paraná-RO, 11 de Fevereiro de 2015.

Elias Caetano da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. nº 018/GAB/PMJP/13

PORTARIA Nº 005/GAB/SEPLAN/2015

Nomeia servidor público, em substituição ao Engenheiro Civil Senhor JOSÉ CARLOS 
DA SILVA, em virtude ao período de férias no mês de fevereiro de 2015, para acompa-

nhar, fi scalizar e receber os serviços de execução das obras de sua responsabilidade. 

PEDRO SOBRINHO CABEÇA, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º – Fica nomeado o Engenheiro Civil Senhor DURVAL BARTOLOMEU 
TRIGUEIRO MENDES JÚNIOR para acompanhar, fi scalizar e receber os serviços 
de execução das obras, em decorrência ao período de férias do titular durante o mês 
de fevereiro de 2015.

ART. 2º - O servidor nomeado deverá acompanhar a execução da referida obra, apre-
sentar planilhas, certifi car notas, emitir pareceres e comunicar, a qualquer tempo, o 
secretário municipal de planejamento as situações que reclamarem medidas urgentes.

ART 3º - As funções exercidas pelo servidor ora nomeado, são consideradas de 
interesse público, não gerando ônus para o Município.
ART. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a partir de 01 de fevereiro de 2015. 
 

Ji-Paraná – RO, 11 de fevereiro  de 2015.    

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Mun. de Planejamento 

Dec. nº4276/GAB/PMJP/2015
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